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19.0.000061546-6

Extrato Nº 226/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG
Ref. Processo SEI nº 19.0.000099910-8
Ato: Homologação/Procedimento Licitatório
Procedimento: Pregão Eletrônico Nº 00020/2020
Objeto: Aquisição, através do Sistema de Registro de Preços, de Bandeiras, de acordo com as necessidades do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí e em conformidade com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência Nº 18/2020
- PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (1544677) e seu Anexos, e Errata Nº 24/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (1601103).
RESULTADO/BENEFICIÁRIA(S):
Grupo 1 - BANDEIRA NACIONAL - USO INTERNO/BANDEIRA NACIONAL - USO EXTERNO; adjudicado em favor da empresa PORTAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 20.213.219/0001-86, pelo melhor lance de R$ 20.000,00.
Grupo 2 - BANDEIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - USO EXTERNO/BANDEIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - USO INTERNO; adjudicado em favor da
empresa VIDEBAND INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 03.574.465/0001-44, pelo melhor lance de R$ 14.750,00.
Grupo 3 - BANDEIRA DO JUDICIÁRIO - USO INTERNO/BANDEIRA DO JUDICIÁRIO - USO EXTERNO; adjudicado em favor da empresa
PORTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 20.213.219/0001-86, pelo melhor lance de R$ 25.750,00.
Item 7 - BANDEIRA DO MERCOSUL; adjudicado em favor da empresa VIDEBAND INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI,
CNPJ: 03.574.465/0001-44, pelo melhor lance de R$ 68,00 e a quantidade de 30 unidades.
Item 8 - BANDEIRAS DOS ESTADOS BRASILEIROS; adjudicado em favor da empresa CBF COMERCIO DE CONFECCOES BANDEIRAS
EIRELI, CNPJ: 17.365.274/0001-87, pelo melhor lance de R$ 1.300,00 e a quantidade de 2 unidades.
Item 9 - MINI BANDEIRAS DOS ESTADOS BRASILEIROS PARA MESA; adjudicado em favor da empresa PORTAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 20.213.219/0001-86, pelo melhor lance de R$ 13,90 e a quantidade de 54 unidades.
Item 10 - MASTRO PARA BANDEIRA; adjudicado em favor da empresa PORTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI,
CNPJ: 20.213.219/0001-86, pelo melhor lance de R$ 105,00 e a quantidade de 27 unidades.
DATA DA ASSINATURA: Às 12:46 horas do dia 14 de setembro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. SEBASTIAO RIBEIRO MARTINS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 19.0.000099910-8, Pregão nº
00020/2020.

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Pregoeiro, em 15/09/2020, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1932383 e o código
CRC E9AE54E3.

19.0.000099910-8

Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 23/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1
PROCESSO SEI N° 20.0.000057359-1
OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA AO FÓRUM DA COMARCA DE BOM JESUS - UC
1388279-1
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA
CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FÓRUM DA COMARCA DE BOM JESUS (UC 1388279-14)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, XXII, LEI 8.666/93.
CONTRATADA: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89)
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e as justificativas que conduziram o procedimento para contratação direta, através de contrato de adesão, cujo objeto é o fornecimento
de energia elétrica para Unidade Consumidora do FÓRUM DA COMARCA DE BOM JESUS (UC 1388279-14), com fundamento no Art. 24, XXII,
da Lei nº 8.666/93, recepcionando o Parecer SCI Nº 96/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SCI (1889537) e o Parecer Nº 4991/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1912584).
AUTORIZO a contratação direta da empresa EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89), nos termos
da Justificativa Nº 265/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (1854149), considerando que restou configurada a situação de
dispensa de licitação, ficando, desde já, autorizado o empenhamento da despesa.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça), o extrato deste ato como condição para sua
eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 15/09/2020, às 08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1929642 e o código
CRC DBF32C9C.

20.0.000057359-1

Termo Aditivo Nº 266/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2019-PJPI/TJPI/SLC CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ E A EMPRESA GLOBAL MAIS VEÍCULOS EIRELI, QUE VISA AS MODIFICAÇÕES DO ATO CONSTITUTIVO DA
CONTRATADA.
AUTOS - PROCESSO SEI Nº 20.0.000057030-4
Por este instrumento, de um lado o Estado do Piauí, através do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Praça
Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em Teresina, Capital do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o Nº 10.540.909/0001-96
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